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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQ 

LEI N~ :J.D51 
Do lJ do aL-.··~1 de; l c)()4 

t '':!< • ~,''\ 

1\u toriza.., f'refci to a celebrar 
convênios com a Companhia de 
ConstruçÕes Escolares do Esta
do de'·Sqp Paulo - CQM::sr, e dá 

p ... 'i<.l 

. .... , ..... 
outras providencias,-' 

, O Pi1EFEIID 00 lít.JNICfFIO OC AAARA~A.qA, Estado de Sãl!l 
:~<L~, ifló .exert:!cio de suas atrirui\.Ões legais, e de ElCOrdo com o que da-

·. A • ~ , 
.rs11nu a CEIDara Wunicipal, em s8ssao extrc.ordinaria de 12 dfJ abril de 1984, 

a seguinte lei :- • 

1\rti go 1 P - Fica o r· refeito 1 8lli nome da ;:.urli c{ pio 1 eu 
torlzado a celebror conc·ênios com " Comw,-,hia de ConstruçÕes l:.scolar.;s d~ 
Estado de são Paulo - ccr·.:C~>f' - nos volorss e par·a as uni dé!des ab.:ri.xo espe
cificadas :-

a} -até o valor de :.:rÇ l::J.,C00,000 1 00 1 pClra a construç&o de unid.ade esco 
lar de pr:i.mehu grEu da Vila Yanada; 

b) -até o valor de Cr(. 1.::'1,000,000 1 00 1 par.:: a construç::o C:r• unidade esco 
lar de primmro grau do I·!Úclco Habi. tucional "YCJL/\NJI\ lJf·J.i~C::"; e 

C:) até o valor de Cr"(' ~1.000,000 1 00 1 para c1 construçê'te do uma unidade 
escolar do prim~iro GnJ.U no J;uu'im f=inhoiros. 

1\rti ao 2Q - O Prefeito fica igualmente autor:i.z&do a 
celebrar temos de adi tommtos e de re-rati ficoção aos com·ênios de q.Je 
trata esta lEi, sobretudo no toc<omte ncs v-:Jlorcs e prazo5, 

A.rl:igo 3Q - As despesas com a 
rarão as dotações próprias· do or-çornmto ,,.,, vigor. 

-execuçao desta lei one 

Artigo 4Q - Esta lei entra :;n vigor na data de s~~ 
r.ublice~çÜo 1 revogadas a3 di:::posiçÕes an cor.tr~rio, t 
PRSFEITUHt\ DO r.uruct'rro oc Anl\flA:lUN1A, · 13 (treze) e abril da 1984(niil 

novecentos e oi tenta e quatro),- \ ~ 1 . 1 I . 
•• ..... ~ , '\ 
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-Prere:i to tlunicipol-

JOS~ MA:"I 
Oo::par::cr.1a1to da Aclninistraç-

1-logistrada Üs nn, nRs lGl do livr"O Cc.1npc:Lentu nQ ;JJ,-


